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1°700 /96 
PREFEITURA MUNICIPAL DE , SARANDI 

Rua Jozd Emitiano de Guzmao, 565 - CentAo - Fone 228 6543 
SARANDI - CEP. 86.985-000 - PARANÁ 

061c-Lo no 304/96. 

Scutand.i, 09 de ago-sto de 1996. 

SenhoA. Pne.sidente: 

Com o p/tezente encaminhamoz a 
awteciagao e detibeAaato de a Editidade, a Menagem no 013/96, 
de.-6ta data, juntamente com .zeu ne,spectivo PAojeto de tei, 
di-spondo zobne a denominação de Ezcota Municipat, edi4icada no. 
quadna no 37, do JaAdim Veltao, nezte Munictpio. 

Ao enzejo, 7cenovamo..6 
opoAtunidade, no4zo4 p4oteztoz de conzideAaqao e apIteco. 

Atenctozamente 

kr); I-0(4 2i2 .6e4.4(
MILTON' APARECIDf MARTINI 

Pn.e4eito Muntcipat 

Exmo S . 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Pit.e.,3idente da Câmana Municipat 
SARANDI - PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

Rua Jo .,3 Emitiano de Guzmao, 565 - Cento - Fone 228 6543 
SARANDI - CEP. 86.985-000 - PARANÁ 

MENSAGEM No 013/96. 

Sanandi, 09 de agorto de 1996. 

Senho 4 PneAtdente, 
NobAe 

Encaminhamo.,3 a apneciaqao e 
detibeAaato dezza Editidade, o Inctu„do PAojeto de tei, dtzpondo 
zobAe a Denominagao de Ezcota Municipat, edi4icada na Quadna no 
37, do JaAdim VeA5o, ne-óte Munictpio, a quat denomina'r.-ze-a 
ESCOLA MUNICIPAL "PADRE JOSE DE ANCHIETA", Enzino PAd.-Ezcotan e 
de /o Gnau. 

Outtoz4im, 
bibtioy4a4ia do ne4enido Pad4e. 

encaminhamoz anexo, 

Azzim .6endo, agua4damoz a 
detibenação 6avoAdvet a matbtia em que,ótao, pana poztento4 "sanqão 
e apticaao da Lei .6o4ma pitopozta. 

Atenctozamente 

1 1MILTON APARECI MARTINI 
Pne6eito Municipat 

Exmo. S . 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Picezidente da Camana Municipat 
SARANDI - PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL • DE SARANDI 
Rua Jo.-6 . Emit-Lano de GuAmao, 565 - Centto - Fone 228 6543 

SARANDI - CEP. 86.985-000 - PARANA 

APROVADO I 4-1 
POR 1-,14 

APROVADO P / 
POR -̀ 1 4  r 1-.1 avt. 

• 

If 0 (I )t 1) 6 
PROJETO DE LEI No 

SOMULA: Dizp6e zobne a denominaqao de 
EAcota Munictpat, 
ezpeci4ica: 

na ,643Ama que 

A Câmata Municipat de Sanandt, 
Eztado do Panand, apnova e eu, 
MILTON APARECIDO MARTINI, 
Rte4eito Municipat, Aanciono a 
zeguinte Lei: 

Ant. 10 - Fica denominada de ESCOLA 
MUNICIPAL "PADRE JOSE DE ANCHIETA", Enzino Pnd.-Ezcotan e de lo 
Gtau, a Ezcota cniada e inztatada a Av. DaA SamambataA, 457 
Quadna 37, do Jatdim Vetao, nezte Munictpio. 

Att. 2o - Pata Fazet 4ace az dezpezaz 
deconAentez da execugao dezta Lei, “ca o Che4e do Executivo 
Municipat, autonizado a utitizat-ze de vetba do otcamento 
vigente. 

Att. 30 - RevogadaA az dizpoziOez em 
contndtio, ezta Lei entnand em vigon na data de Aua pubticacao. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de agoAto de 1996. 

MILTON APARECIDA MARTINI 
Pne6eito Munic.ipat 
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! iTh a mpanisia de Jesus. Falava e entendia o tupi,

chegando tnesmo a escrever a Arte da gramática da AN CHI ETA. Jose de lingua mais usada na costa do Brasil (1595). Tal era a Padre jesuíta, dito 'apóstolo do Brasil' por seu pa- sua identificação com a lingua nativa que acorn-pel na catequese dos índios (La Laguna de Teneri- pantiou Nobrega na stns missão pacificadora a te, ilhas 7,andrias, 19-111-1534 — Reritiba, hoje lperoig, como intérprete junto aos tamoios em Anchieta 'E.S, 9-VI-1597). Seu avô era primo-irmão guerra. Graças à habilidade dos jesuítas, a paz foi do pai de santo Inicio, Beltrin de Olias y Loyola. firniada, não sem passarem os padres grandes Chegou au Brasil em 1553, aos 20 anos, na conriti- agruras. Foi quando Anchieta comp& o seu pus,-va do set-undo governador-geral, D. Duarte da ma .5. Virgem Maria, guardando-o de memória Costa. Hvia sido inslitlada em Sio Vicente tuna • até passá-lo para o papel, 'Inns tarde, em São plantaçac de cana-de-açúcar, e o padre Manuel da Vicente. De Piratininga AO Rio de Janeiro, dai 5. Ndbrega., superior da Companhia, trabalhava na Bahia e Pernambuco, e depois ao Espirito Santo, fundação de um colégio no planalto de Piratinin- foi incansável nas várLis tarefas da Companhia, ga, berço da futura cidade de Sao Paulo. .Anchieta na adminisuação dos colégios, nos trabalhos de 
foi para ?A enviado, a fim de ajudá-lo, dedicando- catequese e .ensinarnento, onde quer que fosse se então a ensinar as primeiras letras aos filhos dos exigida a sua presença junto aos selvagens, dada 
colonos e aos índios. Aos 25 anos tornou-se reitor a conliança e o respeito que neles infundia, pela 
do colégio de Slits Vicente e aos 43, provincial da bondade e compreensão cons que os tratava e pelo 
Ordem. Onze anos depois, transferiu-se para a halo de santidade que cercava a sua pessoas Ao casa do Espirito Santo. socorro espiritual, todavia, aliava ate assistência 

Uma ap -eciação sobre a figura de Anchieta deve lisica, exercendo uma inedicina empírica, assitni-
consideras dois aspectos: a obra social do missio- latido os processos de cura dos indigenas e apli-
nirio, nur ra longa existência benemérita, e a obra cando outros, de origem i européia. 
literária, ttdo só de poeta como de dramaturgo. Na sua tarefa missionária, valeu-se ainda o 
Catequista, foi ele o primeiro mestre do Brasil. padre Anchieta da poesia e do teatro corno 
Fizera sew; estudos na universidade de Coimbra, trumentos de persuasão e convicção-IO 7pr:nci-desde 1513, aprofundando-se em dialética, filoso- pio inspirador dessa estratégia pedagógica i ra o 
fia, letras, além de latim e vernáculo. Cedendo à docere cum delectare de floricio, isto 6, tornar agra-
forte voca.,;ão mística, ingressou, em 1551, no Co- cliivel a lição para melhor incuti-la no espirito 
légio dos Jesuítas, de Coimbra, do qual partiu dos alunos. Em vez da lição seca, preferia a lição para o Brasil. Para melhor catequisar, aprendeu a prática, encenada num palco e difundida através 
linguagem dos catecúmenos, regra fundamental da poesia. Grande foi assim a sua atividade como 

cct 

poeta e dr tmaturgo, e o significado de sua obra, 
desse pow o de vista, está lioje definido de modo 
adequado 3pcis as edições criticas de seus textos. 
Para Afra.sio Peixoto, a importância da obra 
anchietarn avulta por ter sido escrita 'para' bra-
sileiros, o•i no Brasil, numa época (o século XVI) 
em que so se fazia literatura informativa 'sobre' o 
Brasil, destinada a leitores europeus. 

Dessa maneira, Anchieta é tido justamente co-
mo o iniciador da vida mental brasileira, ou me-
lhor, como fundador da literatura brasileira e 
mais alta I xpressão do espirito e do estilo bar-
roco na At lérica, em seu tempo. A literatura bra - 
sileira não Renascimento, passou diretamente 
da Made Média para o Barroca, Pois bem, An-
chi ta foi a ponte dessa transferência o A despeito 
de ter sieo educado cm Coimbra, ficou imune 

correnws da renovação humanista e classici-
?a que a arriam a Europa no séc. XVI, ligando-
s( mais às concepções espirituais desencadeadas 
r• • lo movimento contra-relirrmista e (pre cons-
rituiram a ideologia moral e psicológica da era 
barroca. Com o espirito preso à atmosfera medie-
val, cultivol a poesia na linha palaciana e cortesã 
da lírica portuguesa, c o teatro, segundo a forma 
do auto hkrático, dc moralidade c mistério, de 
Gil Vicentc. Mas o teatro an hietano, a (pre se re-
duz a maior parte do teatro jesuítico no 
ao lado (I i herança européia, oferece pecolia - 
ridades lo, ais, atentas ao ambiente e finalidades 
a que Fe adaptava. Entre as • peças mais notáveis 
desses attics polilingoes, citam-se o da Assunção, 
os das rest;'; de S. Lourenço e de Nata I -c o da vila 
de Vitoria, reunidos no volume das Poesias, con-
forme os manuscritos do séc. XVI, cm português, 
castelhano, latim e tupi. 

e 

0,1C- IPA 

Os seus autos opunham bem c mal, Deus e dia-
bo, céu e terra, vida e morte, prêmio e castigo, luz 
ceiestial e escuridão terrena, salvação c condena-
ção, pecado e santidade, ao mesmo tempo que 
apontavam a morte e o inferno, a corrupção 
fisica, a transitoriedade terrena. 0 poeta missio-
nário visava a despertar e conquistar o indio pelos 
sentidos, intimidando-o pelo pavor, pompa, lu-
x°, espetaculosidade e aparições do demônio. 
Unia aos espetáculos cênicos a música e o canto. 
As peças eram encenadas nas aldeias dos índios.. 
nas cidades, nos adros das igrejas, ou nos colégi s 
cm palcos armados em estrados. 

Iniciou também o padre Anchieta a poesia li-
rica brasileira, com intenção religiosa, usando a 
'medida velha', tradicional na peninsula Ibérica. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 700/96 , do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL . 

o Vereador 
Cilas Souza Morais. 

esidente / Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, analisando o Projeto de lei n2 700/96, de 

Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual DispOe sobre 

a-denominação de Escola Municipal, esta Comissão, nada 

tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a 

decisão finai ao Soberano Plenário deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala das ComissOes Permanentes da ca 

mara Municipal, aos 12 dias do ms de Agosto do ano de 

1996. 

4L/ 
/"..711.0 

Francisc.. Gom.9.; de Alencar, 

Presidente 

Cilas za Morais, 

Relator 

Adercio M Silva, 

Vic nte 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 700/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
oVereador 

Andre Rodrigues da Silva. 

e den e omissão 

PAREC 

0 Relator da Comissão de Orçamento e 

Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar 

seu Parecer ao Projeto de Lei n2 700/96, de Autoria do PO-

DER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispae sobre a denominação' 

de Escola Municipal, conclui que a proposição, tem mérito 

legaleconstitucional, sendo seu ParecerFAVORAVEL 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co 

lendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cima 

ra Municipal, aos 12 diiAs do ms de agosto do ano de 1996. 

Pelas Concluseies: 

Silva, 

Andre 

1g(1( ri 

Silva, 

R t 

Jose Ze o Fach 

Membro I3 FtS. 

cIPA 

IT 1 
„I• 

tr)ryPP• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(01 8 / 9 i 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 13/ 08/ 96. 

Rejeitado em _ / _ / _/ Aprovado em 13 / 08 / 

Indeferido em _/ _ / _ / Deferido em -/ - / 

Atendido - Oficio NP 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

XXX-

96. 

- 

0 adiante subebscrito Vereador, com assento 

neste Lecktslativo, no uso des atribuigOes legais que lhes 

são conferidas pelo Regimento Interno, requer Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTfCIO DE ' 

TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e ou REDAÇÃO FINAL, do Proje 

to de Lei n2 700/96, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICI-

PAL, o qual DispZe sobre a denominação de Escola Municipal 

na forma que especifica. Haja vista que o aludido Projeto' 

de Lei, jA teve sua aprovação nesta data em Segunda Discus 

são e votação, não necessitando portanto de maiores discus 

sOes. 

Sala das SessOes da Câmara Municibal, aos 

13 dias do ms de agosto do ano de 1996. 

LI/
Francisc. Gome:. de Alencar, 

Vereador - Autor 


